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Ao Senhor
Andrew Sander Felix de Aragão Pinheiro
Nossa Senhora do Socorro - SE

Assunto: Moção

Senhor:

Comunico  que  esta  Assembleia  Legislativa,  em  Sessão  Plenária, 
aprovou por unanimidade MOÇÃO com o seguinte teor:

A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SERGIPE, 
atendendo à propositura do Deputado DOUTOR SAMUEL, aprovou a MOÇÃO DE 
APLAUSO Nº  74/2024,  ao  Senhor  ANDREW SANDER FELIX DE ARAGÃO 
PINHEIRO, aluno do Colégio Estadual João Batista Nascimento, no Município de 
Nossa  Senhora  do  Socorro,  por  ter  sido  escolhido  para  representar  Sergipe  no 
Programa Jovem Senador em Brasília, na edição de 2024. 

Atenciosamente,

     Deputado Luciano Bispo 
1° Secretário                
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